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PREFEITURA MUNICIPAL DB ARACATI
ESTADO DO CEARÁ

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N." 30t2023-
SEINFRA/CELOS.

OBJETO: CONSTRUÇÃO E TMPLANTAÇÃO »B 02
(DUAS) ARENNHAS, NAS LOCALIDADES DE ATERRO
E CAMPOS VERDES.

AGOSTO/2023.
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ARACATI.--*
3{ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI
EDTTAL DE TOMADA DE PREÇOS N." 30/2023-SETNFRA/CELOS.

A secretaria de úrfraestrutura e Desenvorvimento urbano da prereitura Municipar de Aracati,
através dâ Comissão Especial de Licitação de Obras e Serviços de Engenharia, torna público, que no dia l2
de setembro de 2023, às 09h00rni., na salâ de reuniões da Comissão Especial de Licitaqã; de Obras e
serviços de Engenharia, sito à Rua santos Dumont n" r.146 - Bairro - ceniro Aracâri - ce., fat^ rea.i,zat
licitação na nrodalidade de TOMADA DE PREÇOS, por execuçõo indireta, no regime de empreitâda por
preço global, do tipo lnenor preço, quândo estârá recebendo a documentação de haÍilitaçao e iropostas de
preços, de acordo com as exigências da Lei Federal Í1." 8.666193 de 21 de Junho de 1993. suas alteracões
posteriores e, atualizada pela Lei Federal n.. 9.648 d§ 27 de Maio de 1g98, Lei Complementa t n, 1T12ô06,
com as alterações da Lei ComplemeDtar n. 14712014, bem como das condições e cláu;ula seguintes:
Recebimento dos envelopes até às 09h00min e abeftura dos envelopes às 09h00mi; do dia acima
mencionado,
lDtegram o presente Edital:
a) Anexo I - Projeto Básico Memorial Descritivo, planilha orçamentáriâ, Memória de cálculo dos
Quantitâtivos, Relatório Analítico - Composições de Custos U,1itá;ios, Composição do BDI, Tabela de
Encargos Sociais, Cu,vâ ABC dos SeNiços, Cronograrra Fisico-Financeiro, úapá de Cotação de preços,
Registro de Responsabilidade Técnica RRT, Anotaçâo de ResponsabilidarJe Técnica _ ART, peças
Cráficas.
b) Anexo ll Minutâ do contrato
c) Anexo III Modelos: A - declaração de cumprimento do Inciso XXXIII do art. 7o da Constituição
Fedeml, B - declaração de enquadramento como microempresâ - ME ou emprcsa de pequeno port; _
EPP,C-cartaproposta,D-planilhadeencargossociais,E-composição<latáxadeAOI,i_relaçaoda
equipe técnica, G - relação das máquinâs e equiparnentos, H _ orçamento resumo.

I.O DO OBJETO DA LICITÀÇÃO

9:b,r^*.1i ]l:i,5:: -a 
a contrarâçào de empresa especializada para execução ctas obras e serviços de

CO-\ISTRUÇAO E IMPLANTAÇÀO DE 02 (DUAS) ARENINHE'S, NAS IOCAII»AIES DE ATERRO
F CAMPOS VI-RDES. coIfoÍme projetus e especiÍlcaçóes.

2.0 coN,DtÇÔES DE PARTTCIPAÇÀO
2.1. Poderá pâÍicipar desta licitagão toda pessoa jurídica regulârnente estabelecida no pais, que seja
especializada e credenciada »a execução dos referirlàs serviçosl e como tal devidamente reconhecida pero
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou óonselho de Arquitetuua e Urbanisnro _ CAiJ, e
que satisfaça a todas as exigências do presente Edital, especificaçôes e normas, de acordo com os ânexos
relâcionados,
2.2..Pâra participarem da presente licitâção, os interessados cleverão comprovar que estão inscritos
regularmente no cadastro de Fornecedores e prestadorcs de serviços da prefeitura Mu.icipal de Aracati,jlxrto âo setor de compras qaracaticompras@graail.com), ou apresentâr habilitagão compativel com o objeto
oesm lrcrmçAo. Dos teflnos dô Editâ|, o prazo de 03 (três) dias âütss do recebimento das propostas,
conforme Alt. 22, parágrafo 20 e 9. dâ Lei ,r.o 8.666/93, co.r suas alterâções posteriores e atuâlizada pela Lei
n" 9.648/98.
2.3. Para pâÍiciparem os iDteressados deverâo comprovâr que estão adimplentes, quânto a tributos, com oMunicipio de Aracati, através da apresentação da Certidão Negativa ie DébirJs com â Secretaria de
Finanças Municipal, obtido no site: wrvw.aracati.cc.gov.br/ser-vicosteÍidãoneeativa
2.4. Pa,. parliciparen os iDteressados deverâo corp.ouu, o .*i.,d*ço 

" 
.ü, i,r.tâlagões lisicas ítternâs,

através de n1ídia impressa ou eletrôDicâ, eln que co;ste â fachâ.la front;l do pÉdio e seu entorno, e todâs as

o
{

ll:11Y:a::,:1:]I llsponiveis 
pâra o desenvotvimenro de suas atividad'es, cà,,pativeis com o ob.jetolicilâdo. erigerc:â qrre pode scr. cornprovadâ peli dl{urnenraçâo 

"p,","r,;;;;";; ; do CeÍificâdô \
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de Registro cadastral e conste na Fichâ de cadastro de Informações de Fornecedores ou prestadores de
Serviços.
2.5. Para pârticiparem os interessados/proponentes
sanção que impeqa a paÍicipâção no certame ou
câdastros:

serão submetidos à análise prévia quanto à existência de
a futura coDtratâção, mcdiaDte a coDsulta aos seguintes

ARACATI---

a) consultas ao cadastro Nacionâr de Empresas Inidôneâs e suspensas - cEIs dâ controlâdoria Gerar da
UDiâo, no sítio: https://certidoes.cgu.gov.br/.
b) consultâ ao cadastro Nacional de Empresas punidâs - cNEp do portal da Transparência, no sítio:
https://cenidoes.cgu. gov.br/.
2.5.1. A consulta aos cadastrcs será realizarla em nome dâ empÍesa licitante também de seu sócio
nrajoritário, por força do aí.12 da Lei no 8.42911992, que prevê, deritre as sânções impostas ao respoDsável
pela prática de ato de improbidade adrninistrativâ, a proibição de corÍratar coin o poder púbrico, i»clusive
por internédio de pessoajuÍidica da qüal seja sócio majoritário.
2.5 2 coDstatada a existêDcia de sânção a comissão Especiar de Licitação reputará o Iicitante inâbilitado,
por falta de condiçâo de parricipaçâo.
2.6. E vedada a formação de consórcios para participação nesta licitaÇão.
2.7. Não poderâo participar desta licitação, âs empresas dsclâradis i;idóneas e impedidâs de contratar com a
Adr:rinistração Municipal.
2.8. A licitâlte desejando apresentar preposto, deverá fâzêJo mediar]te um único represcDtante, que deverá
se ideDtificar Do ato da abeÍura da licitagão, atÍavés de procuraçâo pública oi particular, com Íirma
reconhecida, outorgando araplos poderes para o mandatário representar a Iicitante Dest; licitação.
2.9. Não.será permitido, sob quaisquer ltipóteses, qoe u,nâ pessoa íisisa represente mais de uma licitante,
mesnro dispondo de procuração legal, nem que apresente mâis de uma prop;sta pâra participar da licitação,
mesmo sendo apenas Ínensageiro. Todos os represeDtantes dâs licitantes, seja proiuraàores ou simplesm;nte
Drensageiros, deverão se identificar com doculnento de identificação com foto.
2.10. A Iicitante que desejar enviar sua documentâção e proposta, deverá fazê-ro com a devida antecedência,
pam recebimento no prazo e horário estipulado no preâmbulo, enviando pelo correio endereçada a Comissão
Especial de Licitação de Obras e Serviços de Engenl.Eria com aviso de recebinento.

3.0 DA ÁPRESENTÀÇÀO DOS ENVELOPES Y3.1 As_interessadâs deverão entregar a Co,nissão Especial de Licitagão de Obras e ServigÃ de Engenharia
no local e horajá apontados no preâmbulo do presente Edital em env;lopss devidamente separados, iacrados
e indevassáveis, contendo em sua parte frontâI, além da razão social, os àizeres datilografados:

COMISSÂO ESPECIÀL DE LICITAÇÀO DE OBRÁS E SERVIÇOS Dtr ENGENHARJA DA
PRXFtrITURA MUNICIPÂL Dtr ÂRáCATI
TOMADÀ DE PREÇOS N." 30/2023_StrINFR4/CELOS.
ABERTURA DIA T2 DE SETEMBRO DE 2023 ÀS OghOOIniN.
ENVf,LOPE N.' O1 - DOCUMENTOS DE PÀRTICIPAÇÃO I] HÀBILITAÇÀO

À
COMISSÃO ESPtrCIÀL DE LICITÂçÀO DE OBRÂS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA DA
PREFEITI]RA MUNICIPAL DE ARÁCATI
TOMÀDA DE PREÇOS N.. 30/2023_SEINFRA/CELOS.
ÀBERTURA DIA I2 DE SETEMBRO DE 2023 ÀS OghOOMiN.
ENVELOPE N' 02 - PROPOSTÀ DE PREÇOS

4.0 DÁ HABILITAÇÁO
4.1. Para habilitagão deverão as licitantes âprssentar os docu,nentos âbâixo relacionados, no envelope n" 01
- Documentos de Hâbilitâção, em uma única via, em original ou cópias:

I DA IIABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Cédula de ldentidade; l-/'

t---------;
I {.5F s§) 34at-
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III DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Regisko ou inscriçâo som o CoDselho

Arquitetura e Urbanismo - CAU, na
responsáveis técD icos.

ou sede do licitânte,

Regional de Engenhâria e AgroDomia - CREA ou Conselho de
sede da empresa licitante, da licitaDte e de seus respectivos

II DA RECULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Prova de irscrição no Cadastro Nacional de pessoas Jurídicas - CNPJ;
b) Prova de i,lscrição no Cadasho de Contribuinte Estâdual, relativo ao domicílio

perlinente ao seu râmo de âtividade e compatível com o objeto contratual;

4lv'

c) Prova de iDscrição no cadastro de contribuinte Municipal, rerativo ao domicírio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ra,no de atividade e compativel com o objeto contrâtual;

d) Prova de regula dade para coln a Fazenda Federal - através de Certidão Conjunta Negativa ou
certidão conjunta Positiva com efeitos de Negativa de Tributos e contribuições Feclerâis e Dívida
Ativa da União, inclusive as cottribuições sociais, erlitida pela Receita Federal do Brasil;e) Prova de regularidadc com a Fazenda Estadual - através da certidão Negativa ou ceÍidão positiva com
Ef'eitos de Negativa de Débitos Estaduais, emitida pera Secretaria di Fazenda Estaduar da ssde da
ernpresâ;

f) Prova de regularidade com â Fazendâ MuDicipar através dâ certidão Negativa ou ceÍidão positiva
corn Efeitos de Negativa de Tributos Municipais, emitida perâ secretaria de Fina.ças do Município, da
sede da ernpresa;

g) Provâ de regula ridade j unto ao Fundo de carântia por Tempo de Serviço (FGTS) através da CeÍidão
de Regularidade do FGTS CRF, emitida pela Caixa Econôrnica Federal;

h) Prova de iDexistência de débitos inadi,pridos perante a Justiga do Tmbalho, mediaDte a apresentação
de certidão Negativa de Débitos Trabârhistas - cNDT, emitida pelo Tribunal Superior do irabarho ou
ofiho órgão da Justiçâ do Trabalho.

b) comprovação de capacidade técnico operacioDal da licitante pâra desempenho de âtividade pertinente e
co,npâtível conr o objeto da licitagão, arravés de atestado técnico emitiJo por pessoajurídica de direito
público ou privado; que conste a enrpresa licitante como oontratadâ, aco,np;nhâdos de Certidões de
Acervo Técnico ou anotâções/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT), emitidas pelo
conselho de fiscalização profissionar competente, em nome dos profissionais vinculados aos referidos
atestados, comprovando que a empresa licitante, na condição de contratada, já executou
satisfatoriamente, obrâs e serviços de carâcterísticas técnicas semelhantes ou superiores aos
discriminados a seguir: (Acórdão no 232612019- plenário do 

.fCU).

-_execução de arcninhâ, praça cle espofie. área urbanizsda ou sirnilar. com sampo em grama sintética,
alambrado em tubos ds aço e iluminâção, com área de construção mínima de L200,00m2 (Hum mil e
duzentos metros quadrados).

c) Comprovação.de capacidade técnico profissional da licitante, atrâvés de Atestado Técnico fornecido por
pessoa jurídica de direito pútblico ou privado, devidamente registrado e ceftificado nâ entidade
profissional competente - CREA ou CAU, que comprove quel li"itnnt" possui em seu quadro
pe,manente, profissioDal que tenha executado obra e servigos semelhantes corn o objeto ora li;itado,
corn as seguintc" caracteríslicas ou 5uperior:
-,execução de areniDha, praça de esporte, áÍea urbanizada ou similar, com campo em grama sintética,
alarnbrndo ern rubos de aço e ilurninaçâo.

IV - DA QLALI}ICAÇÀO ECO\ÓMICA - I-ÍNA\CIIRA
a) Balanço Patrimonial e demoustrativos contábeis do último exercício social, já exigíveis e

\

ARACATI_-.
b) Registro comercial, no caso de empresa individual;
c) Ato constitutivo, estâtuto ou CoDtrato Social e,r vigor, devidâmsnte registrado, en, se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações. acornpanhado de doc-umentos de eleição de seus
administrâdores.

aprese,ltados na forma da lei, que cornprove a boâ situaçâo financeira da empresa, vedada a sua sLrbitituição

t I
L,/
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por balalcctes ou bclanÇos provi<órios. pod(ndo seÍ atuaÍizados por
rn;r's de 0J(trê.) mcse. da dâla de âpre\c ta\áo dâ proposrâi

â.1) Os índices que co,nprovarão a boa situação da empresa são os

PRETtsIÍURA DÔ

índices oficiais, quando encerrado há

seguintes:

I. LIQUIDEZ CERAL (LG)
LC - (AC + RLP) : (PC + ELP) MAIOR OU IGUAL A 1.00

II, LIQUIDEZ CORRENTE (LC)
LC = (AC : PC) MAIOR OU IGUAL A 1,00

III, GRAU DE ENDIVIDAMENTO (GE)
GE = (PC + ELP) i (AT) MENOR OU ICUAL A 0,80

ONDE:

d,

AC. ATIVO CIRCULANTE
PC. PASSIVO CIRCULANTE
RLP _ REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
ELP _ EX]GÍVEL A LONGO PRAZO
AT . ATIVO TOTAL
LG - LIQUIDEZ GERAL
LC LIQUIDEZ CORRENTE
GE. GRAU DE ENDIVIDAMENTO

4.2) No caso de sociedade por ações, o balaDço deverá ser acornpanhado da publicação em jornal. euandose tratar das demais sociedades comerciais, no balânço deverá c;nstaÍ o número do livro e das folhas nosquais se achâ transcrito, devendo ser âssinado por contador registrado no Conselho Regional de
Contâbilidâdê
b) CeÍidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede
da licitâDte:

l) . ., Decla.açao-ae autorüade judiciaÍ, da sede da licitante, no qual conste a relação dos cârtórios
0rslnbutdores de âçôes civis de falência. concordalâ ou recuperâçôojudicial:
d) Comprovâção de Cauçâo de Garantia de participação, no vator ae n$ 17.400,00 (Dezessete mil e
quatrocentos reais), realizada excr'sivamente junto à TesouraÍia da prefeitura Municipal de Aracati, váridapor 

.período não inferior a 60 (sessenta) diâs, contados a pâÍir da data prevista neste edital parâ
recebimentos dos envelopes de documerrtagão e propostas de preços, sendo a mesma liberada apàs a
adjudicaÇâo e coDlralâÇào do objelo dâ licilâçào.
d.l) A conlprovação de realizagão da Caução, realizada exclus ivameDte j unto a Tesouraria, a que alude o
subitem precedente somente se aplica para os casos de utilização da garantia prevista no subitem e,l.

e) SeÉo âceitas as seguirtes modalidades de garantia:
e.l. CAUÇÃO EM DINHEIRO - a ljcitânte f;rá â comprovagâo j unto a Tesourâria, mediante a apresentação
de depósito, em dinheiro, em Documento de Arrecadagao M,ricipal oAM ou conta bancária, em ,omeda
Prefeiturâ Municipal de Aracati, devendo constar Do documento, referente a Tomâda de preço s n 30/2023_
SEINFRA/CELOS
A collta corrente pam o depósito é a seguilúe: Banco do Brasil, Agência: 121-X, Conta Corrente: 33.43g_3.

e.2. CAUÇÃO EM TÍTULOS DA DÍVIDA PúBLICA _ a garanria deverá vir acompanhada,
obrigaloriâmenle. das segui les compÍovaçôes:
e.2.1. Origem/aquisiçào mediante docurnenlo E{gc{ivo e lançamenlo conlábil por meio de registro no
balarrço parrimonialda Íiciranrel -V
:_]:1.--1lT::,", documento.. emitido por entiàade ou orsanismo oficial, dotado de fé púbtica,
demonstmDdo a correçào atuarizâda nronetariamente do títuro, o seu valor será obtido considerando a
cotação vigente do terceiro dia útil anterior a data para recebimeDto clos envelopes. i-..-

do Mor e3O, Centro. Amcoai-CE - B.osíl 62803-ôOO
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ffia ARACATI--
e.2 3. serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencinentos passíveis de resgate ircontestável sob
ne_nhum aspecto, até a data coffespofldeDte ao prazo de validade da pr;posta de prcgos.
e.2.4 Prcsume_se autênticos os tituros oferecidos pera ricitante, a p;ef;itura Municipal de Aracâti se reserva
o direito de aveÍiguar a sua autenticidâde, em se constatando indícios de frauáe, se obriga a oferecer
denúrcia ao Mi0istério Público.

e 3 FIANÇA BANCÁRIA - A Iicitante eDtregará o documento originar fornecido pera instituição bancária
que a concedeu, no quâl constará:
e.3.1 - Beneficiário: Prefeitura Municipal de Aracati
e.3.2 - Objetor Gârantia de Participação na Tomada de pregos nô 30/2023-SEINFRA/CELOS. 4 3
e.3 .3 - Valôr: - R$ I 7.400,00 (Dezessete m il e q uatrocentos reais). +=
e.1.4-Pmzôdevalidade: míiimo 60 (sessentâ) dias-periodo de / 12023 a I /2023.
e.J.5 Qrc a liberdçâo 

'erâ 
feirfl rnediâ'ue a devor.çào pera preteirrrra Muricipar de Aracarido documenro

origiral ou, automaticarnente, após decorrido o prazo de validâde da câfta.

e 4. SEGURo-GARANTIA - âtravés de apólice em nome dâ prefeitura Municipâl de Aracari, com varirJade
,ninima de 60 (sessentâ) dias, §onstando Caução de Garantia de participação na Tomada de preços n"
3O12023-SEINFRA/CELOS.
Se a licitâDte retirâr sua proposta após a fase de hâbilitagão, â caução de garantia de participâção será
rcveÍida parà o Tesouro Municipal dâ prefeitura Municipal de Aracati.
4.2. Declaração da licita,te, e,n cu,npri,ento ao disposto no Inciso XXXIII do Art.7. dâ Constituição
FederâI, que não mântém relaçâo de trabalho noturno, perigoso ou insâlubrs com meDor de lg (dezoito) anos
e de q ualquer trabalho com menor de I 4 (catorze) anos, salvo na cond ição de aprend iz.
4.3. DeclaÍaÇão da licitante, que se enquadm como microempresa ou empresaàe pequeno porte, quando for
o caso, finnada por contador e responsáver regal da ricitânte, para se utilizar dos beneflcios previstos nos aÍ.
42 à 45 da Lei Complementâr f 12312006 - Lei Geral da Microempresa, com as alterâções dâ Lei
Complementar n" 14712014.
4.4. Prova de inscrição Do cadastro de Fornecedores e prestadorcs de serviços da prefeitura Münicipal de
Aracati, atrâvés de Ceúificâdo de Registro Cad,rstral - CRC, dentro do prazo ie validarle.
4 5. Para âs empresas que estejam regurannente inscritas no cadastro de Fo,recedores e prestadores de
serviços da Prefeitura Municipal de Aracati, a aprcsentaçâo do certificaaro de Registro cadastrâl - cRC,
âconpânhâdo dâ Ficha de Câdâstro dê Informâções de Fornecedores e/ou Frestailorcs de Seniços,
quc comprove a vâlidade dâ docuDrentâção âpre§entâda pârà o registro ou suâ âtualizâção, substitui a
hâbilitação jurídicâ, regulâridade fiscnl e trabalhista e podeú, ainda substituir â quâlilicâção
econômico-finânceirâ no todo ou em parte, desde qu€ nâ comprovaçâo de validÂde da documentaião
aprcscntadâ para o registro ou âtualizâção, constem os documentos que as comprovem. Os
documentos com prazo de validade vencidos, na data de apresentâçâo das propostás, deverão ser atualizâdos
no setorde cadastro e constar na comprovação de validade da documentaçáo.
4.6. A licitante que apresentar docume,ttação em desacordo com quaisquer dessas exigências, estará
iIâbilirídâ à prosseguir ro pÍocesso licilalório.
4.7. 

^ 
apresentação da Declaraçâo de autoridade j ud icial, cla sede da Iicitante, no qual conste a relâção dos

cartórios dislribuidores de açõss civis de falência, concordatâ e recuperagão ludiciar é para eíeito de
informâr à Conlissão, não tendo, §llt,.cIanto. efeito inabilitatório.
4,8. Para a microemprcsa ou emprcsâ de pequeDo porte, que apresentou a declaração comprovando esta
condição, teDdo sido declarada vencedora do certante, e havendo alguma restriçâo na sua comprovação da
regularidâde fiscal e trabalhista - 4.1.11, será lhe assegurado o prurã d" 05 (cinco) dias úteis, cujo t€rmo
irricial co,esponderá ao molnerto em que for declaiada vencedora do certame, 

'pro,ogáve 
is ior igual

período, desde que seja,equerido pelo interessâdo, de fofina motivâda, e aceito pela Ad-inistÍaçào, para â
regularização da documentâção, pâgâDrento ou parcelâmento do débito, e emissao de evertuais 

";,iú;.§ Inega'iras ou positir:s corn eleilo de ceridào nggariva. para a comprovdçào Ja habilir.rçào.; r.ro..,i;;l,col'rrârúçào. -V t .,. \4 8.1. A nào reguÍarizaçào da documenração, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do
drrerto a contriLtaçào. sem prejuizo das saDções previstas Do art. g1 dâ Lei Federâr n" g.666/93. s€ndo

.EE
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na ordem de classificação, para a assinatura

de Engenharia não autenticará cópias de

4.10. A Co,,issão.poderá solicitar oÍiginais de documentos âpresentados em cópia, pâü fins de verificação,
sendo a licitante obrigada a apresentá-ros no prazo máximo de 4g (quarenta e oito) h;ras contâdos a partii da
solicitação, sob penô de, nâo o fazendo ser considerada illabilitada.
4.1 L Quando todas as licitantes fo.ern inabilitadâs, é facultado â Comissão fixar o prazo de 08 (oito) diês
úteis, parâ a apresentagão de documentação escoinrada nas causas que provocaram a inabilitação.

5.0 DA PROPOSTÀ DE PRtrÇOSl
5- 1. A propostâ de preços deverá ser âpresentada no elvelope n,. 02 _ proposttr de preços, em linguagem
técnica, clara e sem ,.asuras, em 0l (uma) via, em papel timbmdo da fir,na, oúservando-se o seguinteia) Data de âprese,rtâçâo (da ab€rtura da Íicitaçâo);
b) IdeDtificaçâo do Licirante;
c) Discrilninação completa dos serviços; l\1^
d) Valores unitários em algarjsmo e ilobâI, em algarismo e por extenso, em reais: 4=
e) Pmzo para conclusão de todâs as obras e serviços err diás ou rneses, qlle não poderá ser superior ao
prazo de cxecução Iísica do cronograma lisico-financeiro do projeto Básico;
0 Declaração de que nos preços oferecidos, estão incluídas todas as despesas de fornecimelto dos
materiais e mão de obla necessária, taxas, inlpostos, encargos sociais e trabalhistàs, beneficios, tra,sportes e
seguros;
g) Declaraçâo que conhece/visitou os locais das obras e serviços, e que tomou conhecimento de todas
as facilidâdes e dificuldades pâra execução das obras e serviços, não se admitindo, posteriorm€nte, o
descorheci,nento do local dos serviços comojustificativa para eventuais acréscimos ou âclitivos ao coDtrato,h) Prazo de validade da proposta, não iDferior a 60 (sessenta) diasli) Assinatum ide»tificável do signatário (sobre o carimbo ou equivalente), que deverá ser o
responsável legal pela Empresa;

i) Orçamento Resumo e Planilha de preços ,nitários, que derarn margem âos resultados apresentados
na proposta, com duâs casas decimais, senl erros de arredondamentos;
k) Planilha de Co,nposigão de Preços UDitários, para câda serviço constante do orçâmento apresentado,
conteDdo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de câda serviço, quais
sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargôs socjâis, insumos, transportes, BDI, totalização de
impostos e tàxâs, e quaisquer outros necessários à execução dos serviçosr não pode haver divergência de
preço unitário entre os orgamentos, pârâ o mesmo serviço, prevalecen<lo o rnenor valor,
l) PlâDilha ânalítica de ellcargos sociais;
,n) Composição analítica dâ taxa de B.D.l. (Benefícios e Despesas IDdiretâs), conforme recomendações do
Tribunal de Contas da União - TCU;
n) Relação da equipe técnicâ que se encârregârá dos serviços, com â respectiva funçãô, tempo de
experiênciâ e declâração de concordância e disponibilidade para execução dos seivigos de caáa membro;
o) Relagâo dos €quiparnentos e máquiDas, com as rcspectivas caracte;ísticâs, ano ie fabricação, estado de
conservagão, e declarâção que estarão à disposição para executarem os serviços.p) Cronogramafisico-filranceiro.

6. DO PROCEDIMENTO LICITATóRIO
6.1. o recebimeDto dos enveropes contendo a Documentâção de participação e Hâbiritâçáo e as propostas de
Preços será Do dia, hora e locâl previsto no preâmbulo deste Edital.
6.2. Após a P,€sidente da Co,nissão d eclâra,. eDcerrado o prazo pâra o r.ecebimento clos envelopes, não serão
aceitos^quâisquer outros documelttos que não os existentes no; ,€spectivos envelopes, nem será permitido
que se faça qualquer adendo ou esclarccimento sobre os documento;, de forma a alÀrar o conteúdo original
dos mesmos,

lacultâdo à Administraçâo convocar os licitantes remanescentes.
do contMto, ou revogar a licitação.
4.q. A Comissão Especial de Licitação dc Obras e Servigos
documentos exigidos neste edital.

Av D-ogoo clo Mor ê3O. C"ntià
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6.3. No hoÉrio previsto no preâmbulo do Edital, a Comissão procederá a abertura dos envelopes no. 0l _
Docume,tos de Parlicipação e Habilitação e fará o exame e conferê,rcia destes de acordo com ai exigê.cias
dcste Edital, os quais serão rubricados pela Comissão Especial de Licitâção de Obras e Serviços de
Engenhâriâ s colocados à disposição dos represettantes das licitantes, para que os cxaminem e os
rubriquern, a Comissão Especial de Licitâção tambéln fará as cousultas, imprimindo-as, aos Cadastros
Nacional de Ernpresas [nidôneas e suspensas - cErs da controladoria ceral da união, e cadastro Nacional
de Empresas Pu,ridas - CNEP do Portal dâ Transparêücia, caso haja qualquer restrição a licitante que
impeça de participar de licitação ou contratação, a licitante será considerada in;bilitada.
6.4. A conrissão exâminará possíveis apontamentos feitos por representaDtes das licitantes, ,nânifestando-se
sobre o seu âcatamento ou não. Em seguida, fará o julgâlnento dos documentos apresentados. Câso estejam
preseDtes os representantes de todas as Iicitantes a presidente da comissão fará diretamente a intimação do
Iesultâdo da Habilitagão, fundamentando a decisâo, câso contrário divulgará, tâmbém, atrâvés da publicação
na hnprensa e/ou afixação no quadro de âvisos e no site y!!ÉIilOtj-ce.aov.br da pref€itura de Arâcati.
se todos estivercm presentes e/ou declinarem do direito de interpor quaisquer recursos contra a decisão
anunciâda de habilitação, â comissão a seu criiério poderá passar pâra a fase de abertura dos envelopes no.
02 - Propostas de Preços, nâ mesma sessão, caso Dão abdiquem do direito de interpor Íecurso, a Comissão
abrirá o prazo para inteÍposição de recursos conforme aú. 109, Inciso I e alínea a da Lei no. g666193 com
suas alteraçôes posteriores.
6.5. Após decorrido o prazo para interposição de rccursos ou proferida a decisão sobre os recursos
interpostos â comissão marcârá a dâfa e horário em que dar'á o prosseguimento ao prccesso licitatório,
divuigando com antecedência mínima de 24 (vinte e quâtro) horâs pâra as licitantes.
6.6. Caso a sessão seja suspensa os envclopes n.. 02 - propostas de preços, serão .rbricados pela Comissão
Especial de Licitagão de obras e seNigos de Engenharia e licitantes, ficando sob a guarda da ôomissão para
prossegl mento poslerior do ceíame licilatóíio.
6 7. Encerrada a fase de hâbilitação e abeftos os envelopes das propostas de preços, não caberá desistêDcia
de proposta, salvo por motivo devidamente justificado de fato superveniànte e aceito pela Comissão
Especial de Licilação.
6.S Abertos os eDvelopes n'. 02 Propostâ de preços, as propostas serão lidas paÍa conhecimento de todos e
juntamente com os demais documentos serão rubricâdos pela cornissão Especial de Licitação de obrâs e
Serviços de Elgenharia e colocados à disposição das Iicitântes pâra examinaràm e as rubricarern.
6,9. As propostas classificadas, serâo ordenâdas de acordo com a ordem cresceDte dos preços ofertados,
6.10 As dúvidas que surgirem durante as reuriões serão esclârecidas pela comissão Especial de Licitagão
de Obras e Serviços de Engenharia, na preseDça dos representanles das iicitantes.
6.11. A Comissão Especial de Licitagão é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo
devidamentejustificado e marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo c;nstar esta decisão em ata.
6.12. A Cornissâo Especial de Licitação poderá, para analisar os documentos de habilitação, âs propostas de
preços e outros documentos, solicilar parecer€s técDicos e suspender a sessão para reâtizar diligànc]as, a fi.r
de obter mais infoflnações para fundaDrentâr suâs decisões.
6.13. Será lavrada ata circuDstanciada durante âs sessões dos trabalbos Iicitatórios.

7. DO CRITÉRIO DE JULGAMDNTO
7.l. A licitação serájulgada pelo critério d€ .,MENOR PREÇO GLOBAL".
7.2. Não serão levadas em considerâção, sob nenhuma hipótese as propostas de preços que fizerem
refeÉncia as de outros licitantes. O licitânte que propuser redução de preços em r.elagão a proposta de oütro
licitante terá a sua inrediataneDte desclassificadâ.
7.3. Será considerada veicedora â proposta que apresentar o menor prego globâl e atender as exigências
deste Edital, inclusive prazo máximo de execução das obras e serviços cànfãr.rne cronograma de exicução
da.contratante e que apresente os preços unitários propostos em sintonia com as comfosiçôes de preços
unitários apresentadas, sem erros de arredondameltos e divergentes.
7.4. No caso de empate entre duas ou mais plopostas, a clâssificação se fará por sôrteio, em sessão pública,
para o qual todos os licitantes serão convocados, ou na mesnla sessão àe julgamento das propostas,
observada âs condições de preferÉncia para a rnicroempresa e empresa de p"qu"ná pã.t". fi',a'

do Mor ?3q Ce'}tro, Aro(oti CE - Brosil cêp 6A800-00ôI (.r5 ao 3421-lô<
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7.5.1.1. Entende-se por empate aquelas situações
empresas de pequeno poúe sejam iguais ou até
classificada.

em que as plopostas aplesentadâs pelas microempresas e
l0% (dez por cento) superiorcs à proposta lnâis bem

valor, pârâ ôs orçameDtos dos seÍvi9os, caso

7.5.2. As condigôes aqui estipuladâs somente serão aplicadas quando a merhor ofcflâ iniciar não tiv€r sido
apresentada por microe,npresa ou empresa de pequeno pofte.
7.5.3. OcorreDdo o empate, proceder-se-á da seguinte formâ:
7.5.3.1. a microempresa ou empresâ de pequeDo porte mais bem classificada poderá apressntar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedorâ do csrtame, no prazo de dois dias, desde que conste e,n atâ sua
intenção, situâção em que será adjudicado eln seu favor o obieto licitâdo;
7.5.3,2, nâo ocorrendo a contratação da nlicroempresa ou empresa de pequeno poÍe, Da foflna do sub item
anterior, serão convocadas as remanesce,ltes, rra ordem classificâtória, pam o exer.cício do mesmo direito, no
prazo de dois dias;
7,5.3.3. Do câso de equivalência dos valores apresentados pelas micloempresas e empresas de pequeno
porte, seÍá realizado sorteio entre elas para que se idsntifique squela que primeiro poderá apresentai melhor
propostâ.

7.5.3.4. na hipófese dâ não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, o objeto licitado será
âdjudicado em favor da propostâ origiDalmente vencedora do ceftame.
7.6. No caso de divergê cia entre o valor numérico e por ext€nso, prevalecerá o segundo.
7.7. Serão desclassificadas as propostas:
a) que [ão atenderem as exigências deste Edital, inclusive quanto ao prazo máximo de execução;b) corn preços superiores aos valores uÍlitários e totais máxiinos admiiidos no Edital;
c) com preços manifestamente iDexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter
defronstrada sua viabi]idade através de comprovação documental;
7 8 As propostâs serão consideradâs inexeqüíveis quândo os varores sejam inferiores a 70% (setenta por
cento) do menor dos seguintes valoresi
a) média aritmética dos valores das pÍopostas superiores a 50% (§inqüenta por cento) do valor do
orçamento básico, ou
b) do valor do orçamento básico
7.9. Qrrândo todas as propostas íorem descrassificadas, a comissão poderá fixar aos licitantes o prazo rre 0g
(oito) dias úteis, pa,a a apresentação cle outras propostas escoimâdas exclrsivamente, nas causas que
eDsejarârn a desclassifi caçâo.
7.10- O resultâdo frnal do julgamento será deviclamente divulgado na impreDsfl e/ou com a afixâção no
quadro de aviso e no site rvww.aracati.ce.sov.br da prefeitura de Aracati.

8. DO CRITÉRJO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS
8.1 os preços a serem cotados deverâo levar em conta os prâticados no m€rcado atendidas as peculiaridadss
Iocais.
8.2. Os preços deverão ser cotados por unidade e global em Real - R$.
8,3,. Deverâo ser coDlputados nos preços prcpostos o fornecimento dos materiais e mão de obrâ,
equipaDrentos, maquinários e fe*amentâs Decessáriâsj todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas,
taxas, seguros e impostos, inclusive fretes, que serão de total responsabilidade da óontratada.
8.4 os preços unitários ê totais máximos âdmitialos são os do orçamento básico da secretaria de
Infraestrutura e Desenvolvimento Urbarlo.

qü
AB4,.CAI_;!El

7.5. Preferêlcia de contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, nas condições de empate de
proposÍas.

7.5.1. Havendo empate entre âs propostas, será assegurada como critério de dcsempate, prcferência de
contrataçâo para as microempresas e eDpresas de pequeno port§, que apresentaram a diclaração que
comprova esta condição.

8.5. O preço uDitário pâra o mesmo servigo deverá ser de iguâl
haja divergência será considerado o de menor valor, paia o
proposta vencedoE deverá fazer o devido ajrste.

cálculo final dâ pro

--€ c-.-'
que caso seja a
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10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
10.1. Das deciqoes proferidss pelâ Cotnissào
Engenhâria, caberá recurso nos casos de:

a) habilitâção e/ou inabilitaçâot

b) julgâme,tto dâs propostas.

4Í
4a'

Especial de Licitaçâo de Obrâs e Servigos de

102 os recursos serão processados de acordo com o que estabelece o âú. 109 da Lei no. g666/93 e suas
alterâçôes posteriores.

l03 Havendo recurso referente à fase de habiritagão, os eDveropes coDtendo as propostas de todas as
licitantes, inclusive o da recorrente Íicarão em poder da comissão Espcciâl de Licitação até ojulgâmento do
rccurso interposto. Apreciado o recurco, e caso haja a inabilitação de qualquer licitaúe, esta derú no p.uro
de até 30 (trinta) dias retirar o seu eDvelope n.. 02 - ploposta de preçoi, após este prazo, caso nãá seja
retirado, o envelope será destruído.

l04 os recursos deverâo ser dirigidos ao ordenador de Despesas da secretâria de Infrâestrutura e
Desenvolvimento urbano, através da comissão Especial de Licitação de obras e seNiços de Engenharia, e
iiterpostos mediante petigão subscrita por representante legal da recorrente, contendo as razões de Íàto e de
direito com as quais desejâ impugnâr a decisão proferida.

10.5. Os recursos deverão ser protocolados na Comissâo Especial de Licitação de Obras e Seniços de
Engenharia, no devido prazo legal, não se,rdo conhecidos os interpostos fora do prazo Iegal ou em outro
órgão da Admiiistração.

rT. CONDIÇÕDS PÀRA ASSINATURA DO CONTRATO
I l.l A licitânte venccdora será convocada pâra assinar o contrâto no prazo de cinco dias úteis da expedição
do âto de convocação, podendo esse prazo ser proffogado por uma vezâ pedido do interessado durante o seu
transcuNo e desde que ocona motivo justificâdo âceito pelâ Adminjstração. Se deconido esse prâzo, a
Íicitante vencedora não comparecer, decairá do direito à contratação e sofreiá as sançôes previstâs em Lei, e
ainda será penalizado com ,rulta de 2o%(virte por cento) do valor total do cont;ab. Sendo facultada a
Adrninistração, convidar srcessivânrente, por orde,n de classiflcÍlção, as demais licitântes que ficarão
suj€ita,s as lnesmâs condiçôes previstas para a primeirâ, inclusive quaoto ao prcço, olr âilrdâ revogâr a
licitação independentemente das penalidades aplicadas.
11.2. O contrato terá vigênciâ de 09 (nove) meses, contados a paÍtiÍ cla data de sua âssinaturâ.
11.3- O prâzo para inicio dos serviços pela Contrâtada é de 05 (cinco) dias, contarJos a partir da data de
recebimeDto da ordem de início dos serviços.
11.4. Decorridos 60 (sessentâ) dias da data dâ entrega dâs propostas, sem co,lvocação para a contratâção,
ficarn os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

ARÂCATI--
9. DA Ho[4oLoCAÇÀo E ADJUDICAÇÂo
9.1. o ordenador de Despesas da secretâria de Infraeshutura e Desenvolvimento urbaDo da prefeitura
Municipâl de AÍacâti homologará o resultado dâ licitação e adjudicará o objeto dâ presente licitâção à
enpresa cuja proposta tenha sido declârada veDcedora, de acordo com os critérios estabelecidos neste
Edital.
9 2. A adjudicação dos serviços objeto destâ licitação, efetivar-se-á através de contrato a ser assinado com a
licitante vencedora, que definirá os direitos e obrigações de contratante e coDtratada, e do qual farâo parte o
preseDte Edital e seus anexos, independentemeDte de trânscrigão.
9 3 4 Secreta.ia de Infraestrutura e Desenvolvimeflto urbano da prefeitura Municipal de Aracati reservâ-se
ao direito de cancelar esta Tomada de Pregos a qualquer mome,rto por conveniência administrativa, sem que
aos licitantes caiba qualquer direito a indenização ou ressarcimentos.
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R = FATOR x V onde: EqloR = t*l
orde:
R:

I=

Valor do reajuste procurâdo;
Vâlor contrâtual dos serviços a serem reajustados;
Indice inicial - INCC rcfere-se âo mês da apresentaçâo da proposta;
Lrdice final- INCC refere-se ao mês de aniversário anual da proposta.

14.3.2. O Fator deve ser truncâdo na quartâ casâ decimal, ou sejâ, desprezâr totâlrnente dâ qujnta casâ
decimâl em diân1ê

14.4. Os recursos finânceiros parâ pagamento das despesas de execução das obras e serviços corÍerão por
contâ de recursos próprios do Orçamento do Municipio de Aracâti, Da seguiffe dotação orçamentária:
I 101 - Secretaria de Infraestruturâ e DeseÍlvolvimento Urbano.
15.451.0001.1.026. - Construção, Reforma, Adaptação e Manutenção de Equipamentos públicos.
4.4.90.51.91 - Obrâs e instalagões Obras ern andamento.
1500000000 Recursos Dão vinculados de Lnpostos.
1704000000 - Transferência da União pela exploração de recurso natural.

14,5. Se houver atraso nos pagameDtos, estes ssrão atualizados com base na incidênciâ de juros de nora de
vo pagantento, se a

ARACATTiffiiã,-

b) CAUÇÃO EM TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA
C) FIANÇA BANCÁRIA
d) SEGURO-GARANTIA Y
14. DOS PÀGÀMENTOS _ PRAZOS, REÀJUSTES I] RECURSOS FINANCI]IROS.
14.1. O pâgamento ao vencedor seÉ efetuado atrâvés de ordem de crédito após a apresentação dâs
respectivâs Notas Fiscais de servigos e Recibo à Tesourâria, e atestâdô de execução dos serviços, através de
medições Ínensais.
14.2. O prazo para pagâmento será de até 30 (triDta) dias a coDtar dâ enkega da documentação completa na
Tesouraria,
143. Os preços serão fixos e irreajustáveis âtendendo a legislação federaÍ, pelo periodo de 12 (doze) meses,
após esse periodo serão rcajustadâs pela variâção do INCC - Índice Nacional de custo da cori.t,rçâo cirii
do período.
14.3.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmulâi

12. DAS CONDIÇOES DE RECEBIMI]NTO DO OBJETO DÀ LICITAÇÃO
12.1. Quando todos os serviços estiverem concluídos, e a requerimento da CONTRATADA, dar_se_á o
recebimento provisório dos mesmos, que se tornará definitivo 60 (sessenta) dias após, através de Termo de
Recebimento Definitivo, assinado pelas paÍes, d€sde que todos os serviços estejam em perfeitas condições
de füncionamento e uso, e executadas de acordo com os projetos e especidcações técnicas. Se, neste
períodq for conÍatâda a existência de quaisquer defeitos, i,nperfeição ou vício na execuçâo dos serviços, a
CONTRATADA é obrigada a promover a sua reparação, parâ obter o Termo de RecebiDrento Definitivo dos

13. DA CÀUÇÃO DE GÀRANTIÂ
13. L Para garantir a execuçâo dos servigos a CONTRATADA pÍestará Caução de Garantia tro valor de Rg

- 

(-- -- 

-), 

correspondeDte a 5% (ciDco por cento) do valor do contrato, a sor
efetivada antes da assiiatura do coDtrato, válida por período não infer.ior a 60 (sessenta) dias após a vigência
do coDtrato, que será devolvida após o recebimento definitivo dos serviços, deduzida do valor das infiações
e multas, por venturâ cometidas. Serão âceitas as seguintes moclalidâdes de garantia:
A) CAUÇÃO EM DINHEIRO

06% (seis por cento) ao âno ,,por rata tempore,,, entre o dia previsto e a data do
ucorrencia for por crrtpa exctusiva do Municipio 

5f /

,E
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15. DÀs oBRIGAÇÕES DA CoNTRATADA g
15.1. Executâr os serviços pelo preço global estipulado ne;E contrato e entrcgá-los totalmente concluidos,
oe âcordo com os proJetos executivos e especificações técnicas, fornecidas pela CONTRATANTE, em
perfeito e total funcionamento, e observadas as normas técnicas de seguran;a.
15.2. Manter preposto no local das obras e serviços, qu€ deverá se; um ánge»heiro civil ou arquiteto em
tempo integraÍ, para representála Da execuçâo do contrato.
I5 3- Mauter um diário de obla, atuarizado diariâm€nte, onds constem todâs as aDotações pertinentes aos
serviços.
15,4. Reparar, corrigir, remover, reconst,.uir ou substituir, às suas expensas, no total ou em pâúe, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou inco*eções resurtantei de rná execugão o' de màteriais
emprcgados indevidanleDte.
15.5. Obedecer todas as leis. códigos e regulamentos federais, estaduais ou municipâis, relacionados com as
obras e ser\ rços ern execução e todas as ormas de segurallça aplicáveis,
15.6. Aceitar, nas Dresmâs condiçôes contfatuais, os acréscimos ou dimi,uiçôes efetuadas até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.
15.7. Responsabilizar-se pelos dânos causados â Contratante ou
Íla execução do contrato, não excluindo ou reduziDdo
aconpanhamento efetuado pela CONTRATANTE.

â terceiros decorrente de sua culpa ou dolo.
essa respo,rsabilidade à fiscaiizaçao oJ

15.8., Responsabilizâr-se pelos pagamentos e recolbi,nentos de encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, 6scais e co,nersiais resultantes da cxecução do CoDtrato.
15.9. Manter durânte toda a execução do contrâto, em compatibilidade com as obrigações âssumidas, todas
as cordições de habilitaçâo e qualificação exigidas Da licitaaão.

I6. DÀS OBRIGAÇÕES DA CONTRATÀNTE
16.1. Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados, e de acordo com as Notas
Fiscais/Faturas emitidas e atestados de medições emitidas.
16'2 Fiscâlizar e acompanhar a execução dâs obras e serviços através da secretaria de Infraestruturâ e
DeseÍlvolvimento Urbâno,
16.3. Atestar a medição dos serviços efelivâmente executados, para efeito de pagamento.
l6.4.,Comunicar à contratada todâs e quâisquer irregularidades ocorridas na exàução do contrato e exigir as
devidss providênciâs que demandem da CoDtrâtâdâ.

I7. DÀS SANÇÕES
17.1. A COIITRATADA sujeitar-se-á, eÍD caso de inadimplêlcia de suas obrigações, sem prejuizo de
respo[sabilidade civil e criminal, as seguintes sanções adminiitrativas:

. . a) multa de 20% (vinte por ce[to) sobre o vâror globar do contrato, caso ocorra desistência total ou
parcial de sxecutar as obras e serviços;

b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor de cadâ parcela melrsal, por dia de
atrâso na suâ conclusão, conforme previsão no cro ogramâ fisjco-finalrceiro.

. 
c) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do contrâto, por dia que exceder o

prazo de conclusão totâl previsto no cronograma fisico-financeiro.-

- d) suspensâo temporária de participar em licitaçâo ou contratar com a Administragão pelo prazo de0l (um) ano

-^_.... 
.) d".lurutlo de.inido eidade para Íicitar ou contratar com a AdDinistração pública enquanto

pelourarerD os tnotr,'os dererminantes dâ puDição ou até que seja promovida a reâbilitâção perante aAdrninhtragão, que será concedidâ após o;ontratado ressa.cir à Aáministragâo pelos prejuízos causados e
após deconido o prazo da suspensão âpljcada Do item anterior. ' '0 

-, 
- ** '

18. DA RxscrsÃo coNTRATUAL -.:í a--' )-/
I8.1. A inexecugâo totar ou parciar deste contratô ensejará a sua rcscisão co,n as conseqüérrcts contratuais e
as previstas em Lei,
l8 2 A rescisão do presente contrato poderá ser detenninada porato uDirateral e reslÍito da contratante.

I DIT) do Mo( 23O, Cêntí§. ,Arscrti-CE - B.qsit cE} 6egOO_O€)
's1,ÂÂ'1,r21-10r<r..,,,
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PREI!TTURÀ DO

ARACATI-
18.3. O conhato poderá ser rescindido antigâvelmenre. por acordo entre as partes, desde que haja
conveniência para a Contratante,
I8 4 Ficâ âinda assegurado a contratante o direito de r§scisão deste contrato, iDdependentemente de avisoextrajudicial ou de interpelagãojudicial, nos seguintes câsos:

:l lt ^"-::lr"l.l f::9. i:l rna is de I 5 1 q u inze) d-ias consecutivos do iD ício da exec ução das obras e sefliços;
o ) rnrerrupçaô oos ser\ rÇo( sem ju5ta caUsd e prévit comunicaÇào i Conlrardnie por nrair de O5 tcinco) dias;c) Desatendimento das determiraçôes regurares de representantes que ro."a i"ailnuao, pera contratante.
para acompanhar. na qualidade de fiscal. a eÀecuçào das obras e serv]ços;
d) Descurnprimento de qualquer determinação da Contratante, feita ern b;se coDtratual;

:]],,: :1...r.-.1:,: 1": "fras_e 
serüços, objero do presente contruto u t".""i.r, ,,ã-iodo ou em parte, sem âprevrd e expres<a âurori/açào da ConlÍâtanlci

f) Comelimenlo reileÍado de [âlhas caUsadas nd e\ecuçào dâs obras e .er\ iços;
g) A leDtidão na execuçâo das obras e ser.vigos, levándo a fiscalizaçâo u 

"ã*p,orn. 
o impossibiljdade daconclusio dâs obras e serviços nos pralos eslipulado.;

h) trtrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de i»solvência sobre qualquer de seusdirigentes.
i) Parâ atender o iDteresse e conveniência administrâtiva, mediante comunicação a Contratadâ, com
antecedênsia. mínima de 30 (trintâ) dias, desde que seja efetuado o pagâmento Jo..".u;ço. efetivamente
prestados, e devidamente aprovados até a data da iescisão contratual. "
I8.5. Declaradâ â rescisão contratual enr decorrênciâ de quâlquer urr dos fimdaDentos do item anterior, aco^tratadâ, receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e receúidos, deduzido o valor(orrespon0ente as rnulas porveDrura exi_tente).
l3'6' Nào cabeÉ a contíatada iDdenizâçào de qualquer espécie seja a que título for, se o contrato vier a ser
r<scr,)oroo em oecorrencra de descumpritnenio das »ormas nele estabelecidas,

I9. DISPOSIÇÕES FINAIS

"ll^,: lL1:f"1,9*,:,9.-declârâÇào 
expressâ, a apresentâção dâ proposta impticará Da aceiiagão plena e roralous ctalrsutas e conútçOes do presen(e edital.

19.2. Os casos omissos neste edital serâo resolvidos pela Comissão Especial de Licitaçâo de Obras eServiços de Engenharia dâ Prefeitura Municipal de Aracati.
19 3 Este Edital e seus anexos poderâo ser examinados na sala.ra cor»issào Especial de Licitação de obrâse serviços de Engenharia da prefeitum MuDicipal de Aracâri, sito á Ruu iunalóu,non, ," r . r 46 _ Bai,o _
Centro - Aracati - Ce., no horário das 07hj0min às llhjontiD, a"."g;"d" 

^-r"*t"-Íirira. 
No site do

l1i:t^"]n:.-15.1] - r$r $.arrcat!.ce.-,joy.br: _ link ticitaeões. e-"p0. u'prrii""ça" no site do portal dasI(rtaço§soorflDUnalde(olllasdoEstadodoceará.uwr,r,lce.ce.gov.br,licitacoes.
19.4. Demâis informações podem ser obtidasjunto a Cornissão Espãciaf a" li"iiujào a" OU.^, e Serviços deEngenhariâ, no horário e dias acirra rnencjonados ou pelo e-mail prnacelo.pjot,rãii*.

Amcati (Ce),22 de agosto dc 2023.

COMISSÃO ESPECIÁL Dtr LICITAÇÃO DE OBRÁ.S E StrRVIÇOS D[ [NG[NHARIA:

$ft U),hlrr,rl." {e,,

Presidente - Círti
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